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PORTARIA Nº 2630 /SIA, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

Revoga a Portaria nº 2571/SIA, 28 de setembro de 

2015, que valida curvas de ruído para o Aeroporto 

Internacional de Brasília / Presidente Juscelino 

Kubitschek (SBBR). 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 41, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 

15 de setembro de 2009, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre 

o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do processo nº 00065.128931/2015-10, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 2571/SIA, 28 de setembro de 2015, que valida curvas de ruído para o 

Aeroporto Internacional de Brasília / Presidente Juscelino Kubitschek (SBBR). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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